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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

SEPN 508, Bloco A Ed. Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70740-541 
Telefone: 6121053700 - h�p://www.confea.org.br

 

CONTRATO Nº 192/2020

 

Processo: CF-06144/2020
Tipo de Processo: Gestão de Contrato: Acompanhamento da Execução
Assunto: 
Interessado: NETWORLD TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA
 

Unidade Gestora: GTI

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA (CONFEA) E A EMPRESA
NETWORLD TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL
LTDA., CONFORME PROCESSO
Nº 04601/2019.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA (CONFEA), neste ato denominado CONTRATANTE,
com sede no SEPN 508, Bloco A, Edi�cio Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa Norte,
70740-541, Brasília - DF, inscrito no CNPJ sob o nº 33.665.647/0001-91, neste ato representado pelo seu
Presidente,  Eng. Civ. Joel Krüger, CPF nº 493.216.509-97, RG nº 1.840.700-0 SSP/PR, e, de outro lado, a
NETWORLD TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº  00.545.482/0001-65,
estabelecida no SIG Quadra 1, lote 725 parte A, Brasília - DF, 70.610-410, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada  pelo  Sr. Marcos André Figueiredo Chaves, portador da
cédula de iden�dade nº 934.277 SSP/DF, CPF (MF) nº 462.430.541-87, de acordo com a representação legal
que lhe é outorgada, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente instrumento, de acordo com
o Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2020 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, constante do
Processo nº 04601/2019, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, mediante as cláusulas que se
seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Prestação de serviço de acesso IP permanente, dedicado e exclusivo entre a rede de dados do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea e a rede mundial de computadores - Internet, 24
horas por dia e 7 dias por semana, inclusive feriados, mediante implantação de canal de comunicação de
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dados a ser instalado na sala técnica da Gerência de Tecnologia da Informação - GTI u�lizando infraestrutura
de fibra-óp�ca, com serviço de mi�gação de ataques de negação distribuída de serviços (An�-DDoS) e
fornecimento dos equipamentos necessários à execução do serviço e suporte técnico, pelo prazo de 24 (vinte
e quatro) meses, conforme especificações e condições constantes neste instrumento e no Edital de Pregão
Eletrônico nº 12/2020 e seus anexos.

1.1.1. A taxa de transmissão inicial será de 500 Mb/s (quinhentos megabits por segundo).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução é o de empreitada por preço global.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor global es�mado deste contrato é de R$ 61.700,00 (sessenta e um mil e setecentos reais) para
consecução da presente contratação pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, conforme tabela a seguir:

Item Especificação do Objeto Quan�dade Preço Unitário Preço Global
1 Serviço de Acesso IP - 500 Mb/s 1 R$ 2.050,00 R$ 49.200,00
2 Serviço de An�-DDoS 1 R$ 500,00 R$ 12.000,00
3 Serviço de Instalação 1 R$ 500,00 R$ 500,00

TOTAL (24 MESES) R$ 61.700,00

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa orçamentária para a contratação do objeto deste instrumento correrá à Conta
Orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.04.09.037 - Serviços de Internet, do Centro de Custo 4.01.01.03 - SEG -
Superintendência de Estratégia e Gestão.

4.2.  Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria,
consignada no respec�vo Orçamento Anual, ficando o CONTRATANTE obrigado a apresentar, no início de
cada exercício, a respec�va Nota de Empenho es�ma�va, e em havendo necessidade, emi�r Nota de
Empenho complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Os serviços deverão ser prestados no Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, localizado no
SEPN 508, Bloco A, Edi�cio Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa Norte, Brasília - DF.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses contados da data da assinatura do contrato pelo
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado nos moldes da legislação vigente.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. Mediante a prestação dos serviços, após o aceite defini�vo do documento Termo de
Recebimento Defini�vo, o pagamento será feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
atestação da nota fiscal/fatura.

7.2. O Confea efe�vará a atestação da nota fiscal/fatura no prazo de 03 (três) dias úteis contados
do seu recebimento ou procederá à devolução quando aquela se encontrar em desacordo ao pactuado.

7.3. A nota fiscal/fatura, que será emi�da sem rasura, legível, deverá ser acompanhada dos
documentos que comprovem a sua regularidade fiscal, compreendendo INSS, FGTS, Receita Federal/
Municipal, Dívida A�va da União, CNDT e demais documentos que se fizerem per�nentes às comprovações
de regularidade.

7.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emi�da pela CONTRATADA e com o mesmo nº de CNPJ que
originou a contratação, na qual constará o número do contrato e as informações para crédito em conta
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corrente.

7.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras, não respondendo o CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação
dos pagamentos correspondentes.

7.5.1. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, para fins
de atendimento das condições contratuais.

7.5.2. Na hipótese de que trata a cláusula anterior, o prazo para pagamento de que trata a
cláusula 7.1. se iniciará após a regularização ou reapresentação dos documentos.

7.6. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, ou, ainda, glosar parte de serviços que não tenham sido
executados, nos termos pactuados, garan�do o contraditório e a ampla defesa.

7.7. Encontrando-se a CONTRATADA inadimplente na data da consulta, poderá ser concedido, a
critério do CONTRATANTE, prazo de até 15 (quinze) dias para que a empresa regularize a sua situação, sob
pena de, não o fazendo, ter o contrato rescindido com aplicação das sanções cabíveis.

7.8. O CONTRATANTE efetuará o pagamento somente para a empresa CONTRATADA, vedada a
negociação dos documentos de cobrança com terceiros, ou a sua colocação em cobrança bancária.

7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE,
entre a data acima referida e a correspondente ao efe�vo adimplemento da parcela, serão calculados com a
aplicação da seguinte fórmula:

EM =    I x N x VP

Onde:

EM =    Encargos moratórios;

N =        Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP =     Valor da parcela a ser paga.

I =         Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I =         (TX/100)       I = (6/100)       I = 0,0001644

                 365              365

TX =     Percentual da taxa anual = 6%

7.10. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura a ser apresentada
posteriormente.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos anexos do edital do Pregão
Eletrônico nº 12/2020, deve:

8.1.1. Fazer cumprir fielmente as cláusulas do contrato;

8.1.2. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;

8.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;

8.1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços realizados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimentos;

8.1.5. Designar fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
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8.1.6. Atestar a nota fiscal/fatura ou devolvê-la, em caso de desacordo ou por descumprimento ao
pactuado, no prazo de 3 (três) dias úteis após o seu recebimento e encaminhando para pagamento, desde
que cumpridas todas as exigências pactuadas;

8.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições e prazos estabelecidos no
instrumento contratual, desde que cumpridas todas às exigências pactuadas;

8.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

8.1.9. Exigir o imediato afastamento e/ou subs�tuição de empregado ou preposto da CONTRATADA
que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a fiscalização ou que adote
postura inconveniente ou incompa�vel com o exercício da função que lhe fora atribuída;

8.1.10. No�ficar à CONTRATADA a ocorrência de serviços executados e/ou ausência destes que
es�verem em desacordo com instrumento contratual;

8.1.11. Fiscalizar os documentos que comprovem a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, solicitando os originais quando julgar necessário;

8.1.12. Permi�r acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do
serviço;

8.1.13. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as subs�tuições e os treinamentos que
se verificarem necessários;

8.1.14. Anotar em registro próprio e no�ficar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso de execução do serviço, fixando prazo para a sua correção.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA além das obrigações estabelecidas nos anexos do edital do Pregão Eletrônico
nº 12/2020, deve:

9.1.1. Realizar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Anexo I do Edital, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência, se for o caso, e prazo de garan�a ou validade;

9.1.2. Relacionar-se com o CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do gestor do contrato, e, em
sua ausência, por meio dos fiscais requisitantes e técnicos, preferencialmente, por escrito;

9.1.3. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE e sujeitar-se às orientações do fiscal do contrato;

9.1.4. Relatar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, irregularidades
ocorridas que impeçam, alterem ou retardem a execução do contrato/objeto, efetuando o registro da
ocorrência com todos os dados e circunstâncias necessárias a seu esclarecimento, sem prejuízo da análise da
administração e das sanções previstas;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

9.1.7. Zelar pelas instalações do CONTRATANTE;

9.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e comercial, pelos seguros
de acidente e quaisquer outros encargos resultantes da prestação do serviço, sendo que não exis�rá para o
CONFEA qualquer solidariedade quanto ao cumprimento dessas obrigações;

9.1.9. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho sofridos pelos seus empregados
quando em serviço;
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9.1.10. Observar rigorosamente as normas regulamentadoras de segurança do trabalho;

9.1.11. Manter, nas dependências do CONTRATANTE, os funcionários iden�ficados e uniformizados de
maneira condizente com o serviço, observando ainda as normas internas e de segurança;

9.1.12. Disponibilizar Central de Atendimento por telefone do �po 0800 para a abertura de chamados
técnicos durante toda a vigência do contrato;

9.1.13. Disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e telefones comerciais e do
preposto responsável pelo contrato para fins de comunicação formal entre as partes;

9.1.14. Resguardar que seus funcionários cumpram as normas internas do CONTRATANTE e impedir
que os que cometerem faltas a par�r da classificação de natureza grave con�nuem na prestação dos
serviços;

9.1.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias para o atendimento dos
prestadores de serviço acidentados ou com mal súbito;

9.1.16. Manter sede, filial ou escritório próprio em Brasília - DF com capacidade operacional para
receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos
per�nentes à seleção, treinamento, admissão e demissão de seus funcionários.

9.1.17. Neste caso, a CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do
início da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação.

9.1.18. É vedado à CONTRATADA caucionar ou u�lizar o contrato para quaisquer operações
financeiras.

9.1.19. É vedado à CONTRATADA u�lizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de
CONTRATADA, em quaisquer a�vidades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita,
anúncios e impressos.

9.1.20. É vedado à CONTRATADA reproduzir, divulgar ou u�lizar, em bene�cio próprio ou de terceiros,
quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços sem o
consen�mento prévio e por escrito do CONTRATANTE.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

10.1. A inadimplência da CONTRATADA não transferirá a responsabilidade pelo pagamento ao
CONTRATANTE, tampouco onerará o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente qualquer vínculo de solidariedade, a�va ou passiva, para com o CONTRATANTE.

10.2. Deverá a CONTRATADA observar que:

10.2.1. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da Administração do Confea;

10.2.2. É expressamente proibida a contratação de colaborador pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; e

10.2.3. É expressamente proibida, sem a prévia anuência do CONTRATANTE, a
transferência/subcontratação no todo ou em parte do objeto deste contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

11.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12
(doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos
reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste ocorrido,
poderão ser reajustados u�lizando-se a variação do ICTI - Índice de Custo da Tecnologia da Informação,
calculado pelo Ipea (Ins�tuto de Pesquisa Econômica Aplicada) ou, em sua ausência ou inaplicabilidade, do
IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, man�do pelo IBGE (Ins�tuto Brasileiro de Geografia
e Esta�s�ca), acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula:
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Fórmula de cálculo:

Pr = P + (P x V)

Onde:

Pr = preço reajustado, ou preço novo;

P = preço atual (antes do reajuste);

V = variação percentual ob�da na forma do item 11.1 desta cláusula, de modo que (P x V) significa o
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

11.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

11.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempes�vamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

11.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de
ex�nto o contrato.

11.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a par�r da data de aquisição do direito da
CONTRATADA, nos termos do item 11.1 desta cláusula. 

11.4. O percentual final do reajuste não poderá ultrapassar o percentual limite de crescimento da
despesa pública para o exercício, fixado nos termos do novo regime fiscal ins�tuído pela Emenda
Cons�tucional nº 95, de15/12/2016.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO

12.1. Os serviços contratados deverão estar disponíveis 24 horas por dia, 7 dias por semana,
durante toda a vigência do contrato, e estarão cobertos pelo Acordo de Nível de Serviço (SLA ou ANS), com
previsão para descontos na fatura em caso de ocorrência de descumprimento dos níveis estabelecidos a
seguir.

12.2. O prazo para instalação inicial do canal de comunicação é de 60 (sessenta dias) dias corridos,
contados do recebimento da ordem de serviço, de acordo com cronograma es�pulado.

12.2.1. Caso a CONTRATADA verifique que será necessário prazo maior para a instalação inicial do
canal, deverá jus�ficar formalmente ao CONTRATANTE assim que iden�ficado fator que ocasione o atraso,
informando os mo�vos e restrições geradores do atraso, bem como es�ma�va de novo prazo de
atendimento.

12.2.2. Após a análise das jus�fica�vas, o CONTRATANTE, aceitando-as poderá autorizar o novo prazo
de atendimento. Caso contrário, permanecem os prazos previamente estabelecidos.

12.3. A disponibilidade corresponde ao percentual de tempo, durante um período de faturamento
mensal, no qual o serviço es�ver em condições normais de funcionamento.

12.4. O período de faturamento mensal deverá corresponder ao período de um mês, conforme
calendário oficial.

12.5. Deverão ser incluídos como tempo de indisponibilidade:

12.5.1. Tempo em que o serviço esteja indisponível ou com desempenho degradado;

12.5.2. Tempo decorrente entre o início da indisponibilidade do serviço e a sua total recuperação;

12.5.3. Tempo decorrente entre ocorrências sucessivas de indisponibilidade dentro de um intervalo
igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) horas do surgimento da primeira ocorrência. Tais períodos deverão ser
considerados de recorrência desde a primeira ocorrência de indisponibilidade. Assim, para estes casos, a
indisponibilidade deverá ser contada a par�r do surgimento da ocorrência inicial até a recuperação da úl�ma
ocorrência no intervalo.

12.6. Não deverão ser incluídos como tempo de indisponibilidade:
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12.6.1. Manutenções programadas pela CONTRATADA, desde que previamente autorizadas pelo
CONTRATANTE.

12.7. Para se determinar a degradação de desempenho do canal de comunicação, os seguintes
parâmetros deverão ser considerados:

12.7.1. Latência máxima/Tempo de resposta: 80 ms (cem milissegundos);

12.7.2. Perda de pacotes máxima de 2% (dois por cento);

12.7.3. Ji�er de 40 ms (cinquenta milissegundos);

12.8. A CONTRATADA deverá realizar as medições acima, através de sua plataforma de monitoração,
em todos os períodos do dia, apresentando-as em valores referentes a cada intervalo de cinco minutos.

12.8.1. Caso qualquer uma das medições exceda os limites estabelecidos con�nuamente por mais de
30 minutos, o canal será considerado indisponível desde o início da anomalia até o restabelecimento total de
sua operação normal.

12.9. A disponibilidade mínima mensal dos serviços contratados deverá ser de 99,7% (noventa e
nove, vírgula sete por cento), conforme seguinte cálculo:

PFM = Período de Faturamento Mensal

NDM = Número de dias do mês

PFM = NDM * 1440

PDM = [(PFM-Ti)/PFM]*100,

Onde:

PDM = Percentual de Disponibilidade Mensal (PDM)

Ti = Somatório de minutos de interrupção observados para o serviço durante o período de faturamento
(PFM).

12.10. Sempre que forem apurados percentuais de disponibilidade que estejam abaixo do limite
mínimo estabelecido, os somatórios dos tempos de indisponibilidade dentro do período de faturamento
serão descontados dos custos mensais do serviço, tomando-se como base os seguintes critérios:

12.10.1. Se 99,7% < PDM <= 99,3%, desconto de 5% do valor do serviço;

12.10.2. Se 99,3% < PDM <= 90,0%, desconto de 10% do valor do serviço;

12.10.3. Se 99,0% < PDM <= 97,0%, desconto de 25% do valor do serviço;

12.10.4.  Se 97,0% < PDM <= 95,0%, desconto de 30% do valor do serviço;

12.10.5. Se 95,0% < PDM <= 92,0%, desconto de 35% do valor do serviço;

12.10.6. Se 92,0% < PDM <= 90,0%, desconto de 40% do valor do serviço;

12.10.7. Se 90,0% < PDM <= 80,0%, desconto de 70% do valor do serviço e

12.10.8. Se 80,0% < PDM, desconto de 100% do valor do serviço.

12.11. Todos os relatórios deverão ser fornecidos por meio de sistema ou ferramenta apropriada que
permita a realização de filtros de busca. Como exemplo busca de relatório por período específico.

12.12. O CONTRATANTE poderá aferir, por meios próprios, e previamente acordados com a
CONTRATADA, as métricas de disponibilidade, taxa de erros e tempo de resposta e, havendo divergência com
os valores informados pela CONTRATADA, prevalecerão os indicados pelo CONTRATANTE.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ATENDIMENTO TÉCNICO E OPERACIONAL

13.1. A CONTRATADA deverá apurar os níveis de serviço dos chamados realizados pelo
CONTRATANTE referentes a incidentes atendimentos técnicos ou operacionais.
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13.2. Deverão ser considerados as seguintes métricas para os incidentes:

13.2.1. Prioridade: Nível de prioridade a ser atribuído a um chamado realizado pelo CONTRATANTE;

13.2.2. Prazo de Atendimento: Tempo decorrido entre a abertura do chamado automá�co ou
realizado pelo CONTRATANTE e o efe�vo início do atendimento;

13.2.3. Prazo de Solução Defini�va: Tempo decorrido entre a abertura do chamado e o efe�vo
restabelecimento do serviço ao seu pleno estado de funcionamento ou atendimento integral da demanda;

13.3. A contagem do prazo de atendimento e do prazo de solução defini�va de cada chamado será
iniciada a par�r da abertura do chamado pelo CONTRATANTE (por e-mail, abertura do chamado no portal de
atendimento ou na central 0800 da CONTRATADA), ou a par�r da abertura automá�ca de chamado pela
CONTRATADA, até o momento da comunicação da solução defini�va do problema e aceite pela equipe
técnica do CONTRATANTE.

13.4. As prioridades dos chamados serão estabelecidas conforme tabela a seguir:

Chamados (C)
Tipo Descrição Prioridade(s)

C1 Chamados emergenciais referentes a problemas de desempenho ou indisponibilidade do
canal de comunicação ou An�-DDoS P1

C2 Chamados referentes a solicitações específicas no An�-DDoS P2

C3
Chamados referentes a problemas de desempenho ou indisponibilidade de acessos

administra�vos aos equipamentos, monitoramento através do protocolo SNMP, portal e
demais ferramentas de gerenciamento, acesso ao portal de atendimento e central 0800

P3

C4 Chamados referentes a informações, dúvidas e outros, sem SLA especificado P4

 

13.5. Os prazos de atendimento e de solução defini�va e eventuais glosas a serem observados para
cada chamado priorizado serão contabilizados no período de 8h às 20h e estão discriminados na tabela
abaixo:

Prioridades (P)

Tipo
Prazo de

atendimento
(minutos)

Prazo de solução
defini�va (minutos) Glosa

P1 15 60 Desconto de 1/NDM do valor mensal do serviço contratado
para cada hora de atraso no prazo de solução defini�va

P2 15 240 Desconto de 1/NDM do valor mensal do serviço contratado
para cada hora de atraso no prazo de solução defini�va

P3 30 3000 Desconto de 1/NDM do valor mensal do serviço contratado
para cada dia de atraso no prazo de solução defini�va

P4 240 ---(1) ---
1. Prazo para solução defini�va negociado na própria solicitação.

13.6. Em caso de extrapolação do prazo de solução defini�va que corresponda ao valor total mensal
do contrato, será aplicada multa por descumprimento parcial de contrato, sem prejuízo das glosas acimas
es�puladas.

13.7. Após concluído o suporte técnico, a CONTRATADA comunicará o fato à equipe técnica do
CONTRATANTE e solicitará autorização para o fechamento do chamado. Durante o período de conclusão do
suporte até a efe�va comunicação ao CONTRATANTE, o chamado permanecerá em espera, de forma a não
haver penalização indevida à CONTRATADA.
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13.7.1. Caso o CONTRATANTE não confirme a solução defini�va do problema, o chamado será
reaberto, e os prazos de atendimento voltarão a ser considerados, até que seja efe�vamente solucionado
pela CONTRATADA.

13.8. O CONTRATANTE encaminhará à CONTRATADA, quando da reunião de alinhamento de
expecta�vas, relação nominal da equipe técnica autorizada a abrir e fechar chamados de suporte técnico.

13.9. Faculta-se à CONTRATADA subs�tuir temporariamente o equipamento, peça ou componente
defeituoso por outros que restabeleçam o serviço aos níveis de serviço acordados, quando então, a par�r de
seu pleno estado de funcionamento, ficará suspensa a contagem do prazo de solução defini�va.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE E GESTÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVÇOS

14.1. A fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais será exercida por empregados
devidamente designados pelo CONTRATANTE, por meio de Portaria específica, nas funções de Gestor do
Contrato, Fiscal Técnico, Fiscal Administra�vo e Fiscal Requisitante, em conformidade com o art. 29 da
Instrução Norma�va nº 01/2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia.

14.2. A equipe de fiscalização do Contrato, atuando nos termos do ar�go 31 a 38 da Instrução
Norma�va nº 01/2019, deverá acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
fornecimento/serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados no
curso do Contrato, e de tudo dará ciência diretamente à CONTRATADA, conforme ar�go 67, parágrafos, da Lei
n.º 8.666/1993 e suas alterações.

14.3. Para o caso de impedimento de qualquer dos empregados indicados para as funções de
fiscalização, serão designados pelo CONTRATANTE servidores para atuar como subs�tutos.

14.4. Conforme previsto no ar�go 31, inciso I, da Instrução Norma�va nº 01/2019, cabe ao Gestor
do Contrato a convocação para realização da reunião inicial, com a par�cipação dos Fiscais Técnico,
Requisitante e Administra�vo do Contrato, da CONTRATADA e dos demais intervenientes por ele
iden�ficados, cuja pauta observará, pelo menos:

14.4.1. presença do representante legal da CONTRATADA, que apresentará o preposto;

14.4.2. entrega, por parte da CONTRATADA, do termo de compromisso e do termo de ciência,
conforme art. 18, inciso V, da Instrução Norma�va nº 01/2019; e

14.4.3. esclarecimentos rela�vos a questões operacionais, administra�vas e de gestão do Contrato.

14.5. As faltas come�das pela CONTRATADA deverão ser devidamente registradas no Processo de
Execução pelo Gestor do Contrato, que deverá propor ao Ordenador de Despesas a aplicação das sanções
que entender cabíveis para a regularização das faltas, nos termos do ar�go 67, parágrafo 2.º e do ar�go 87
da Lei n.º 8.666/1993.

14.6. Caberá à CONTRATADA o pronto atendimento às exigências inerentes ao objeto contratado,
feitas pelo Gestor do Contrato ou por seu subs�tuto.

14.7. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou à
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE (art. 70 da Lei nº
8.666.1993 c/c art.9º da Lei nº 10.520/2002).

14.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o serviço prestado em
desacordo com o Contrato (art. 76 da Lei nº 8.666/93).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO

15.1. Sempre que exigir-se, a comunicação entre o Gestor do Contrato e o Preposto da
CONTRATADA deverá ser formal, considerando-se como documentos formais, além de documentos do �po
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O�cio, as comunicações por correio eletrônico e/ou por so�ware de gestão de contratos.

15.2. O Gestor do Contrato e o Preposto responderão sobre todas as questões sobre o Contrato a
ser firmado, procurando solucionar todos os problemas que defrontarem, dentro dos limites legais e dentro
da razoabilidade.

15.3. Caberá à CONTRATADA indicar formalmente o(s) email(s) e telefone(s) de contato do(s)
preposto(s) indicado(s), bem como o endereço de contato, quando da realização da reunião inicial.

15.3.1. Na mesma ocasião, o CONTRATANTE informará os contatos do Gestor e dos demais fiscais.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Com fundamento no ar�go 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ficará impedida de
licitar e contratar com o Confea e será descredenciada do Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garan�da a
ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por
cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que:

16.1.1. apresentar documentação falsa;

16.1.2. fraudar a execução do contrato;

16.1.3. comportar-se de modo inidôneo;

16.1.4. cometer fraude fiscal; ou

16.1.5. fizer declaração falsa.

16.2. Para os fins do item 16.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos ar�gos 92,
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

16.3. Com fundamento nos ar�gos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993; e no art. 7º da Lei nº
10.520/2002, nos casos de retardamento ou de inexecução do objeto, garan�da a ampla defesa, a
CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens 16.3.1.,
16.3.4 e 16.5 abaixo, com as seguintes penalidades:

16.3.1. advertência;

16.3.2. suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Confea, por prazo não superior a dois anos;

16.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior; ou

16.3.4. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento no Sicaf,
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº
10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.

16.4. Em caso de inexecução parcial do objeto, a CONTRATADA fica sujeita à multa equivalente a 1%
(um por cento) do valor unitário do bem em atraso, por dia, por unidade, até o limite de 20% (vinte por
cento) do valor empenhado.

16.4.1. Considera-se inexecução parcial o atraso injus�ficado no prazo de entrega (para bens) ou no
início da execução contratual (para serviços) até o limite de 20 (vinte) dias.

16.5. Em caso de inexecução total do objeto, a CONTRATADA fica sujeita à multa de, no máximo,
20% (vinte por cento) do valor do contrato.

16.5.1. Considera-se inexecução total o atraso injus�ficado no prazo de entrega (para bens) ou no
início da execução contratual (para serviços) superior a 20 (vinte) dias.
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16.6. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em
qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 16.7, a seguir.

16.7. 16.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

Tabela nº 01
GRAU CORRESPONDÊNCIA (%)

01 10%
02 5%
03 3%

 

Tabela nº 02
ITEM DETALHAMENTO DA INFRAÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

A

Não reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo es�pulado no
Termo de Referência.

3 Por ocorrência

B Fornecer produtos com especificação e qualidade diversa e/ou
inferior a demandada. 3 Por produto

C Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratados. 3 Por dia

D Recusar a execução de serviço determinado pela fiscalização, sem
mo�vo jus�ficado. 2 Por ocorrência

E Manter funcionário na execução dos serviços demandados sem a
qualificação especificada no Termo de Referência e seus anexos 2 Por empregado e por

dia

F Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus
agentes. 2 Por ocorrência

G Permi�r situação que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano �sico, lesão corporal ou consequências letais. 2 Por ocorrência

H Não manter as condições de habilitação originárias da contratação. 2 Por item e por
ocorrência

I Descumprir qualquer das obrigações contratuais previstas no
Termo de Referência e seus anexos. 1 Por ocorrência

J
Não executar os serviços e/ou entregar os produtos conforme as
especificações e as qualificações estabelecidas no Termo de
Referência e seus anexos.

1 Por ocorrência e por
dia

K
Não executar os serviços e/ou entregar os produtos conforme as
especificações e as qualificações estabelecidas no Termo de
Referência e seus anexos.

1 Por ocorrência e por
dia

L Não observar os prazos para execução dos serviços e/ou entrega
de produtos. 1 Por ocorrência e por

dia

M Permi�r a presença de empregado não uniformizado ou com
uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 1 Por empregado e

 por ocorrência

N Não fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e
produtos necessários à completa execução do objeto. 1 Por item não

fornecido
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O Não prestar as informações e os esclarecimentos que venham a
ser solicitados.

1 Por ocorrência e por
dia

P
Não apresentar, quando solicitado, documentação fiscal,
trabalhista, previdenciária e outros documentos necessários à
habilitação.

1 Por ocorrência e por
dia

 

16.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

16.8.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

16.8.2. Esgotados os meios administra�vos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida a�va.

16.8.3. Caso o valor da garan�a seja u�lizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta
deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação do CONTRATANTE.

16.9. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas, poderá ser
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII
e XVII, da Lei nº 8.666/1993.

16.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente jus�ficado e aceito
pela Administração do CONTRATANTE, em relação a(s) penalidade(s) aplicada(s) a contratada ficará isenta
desta(s).

16.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666/1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

16.12. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garan�do o contraditório e a
ampla defesa, decidir pela aplicação da sanção administra�va cabível.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77
a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.2. A rescisão do contrato poderá ser:

17.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Confea, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, no�ficando-se a CONTRATADA com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

17.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a Administração do Confea.

17.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

17.2.4. No caso de a CONTRATADA perder as condições de habilitação técnica e qualificação
econômica exigidas para a celebração deste contrato.

17.2.5. No caso de as sanções contratuais previstas serem insuficientes para reparação do dano
causado pela CONTRATADA ao erário.

17.3. A rescisão administra�va ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA
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É parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, a integralidade do Processo
nº 04601/2019, vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº 12/2020, cuja realização decorre da
autorização da autoridade superior deste Conselho, e a proposta da CONTRATADA.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO AMPARO LEGAL

A lavratura do presente Contrato decorre do Pregão Eletrônico nº 12/2020 realizado com fundamento nas
Leis nº 8.666, de 1993 e nº 10.520, de 2002.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS

Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste contrato, no edital de Pregão
Eletrônico nº 12/2020 e seus anexos, os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes,
respeitado o objeto do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº
8.666, de 1993, aplicando-lhe, quando for o caso, suple�vamente, os princípios da teoria geral dos contratos
estabelecidos na legislação civil brasileira e às disposições do direito privado.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administra�vamente, serão processadas e julgadas na Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, depois de lido, o
presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por João de Carvalho Leite Neto, Chefe da Subprocuradoria
Consul�va, em 15/12/2020, às 23:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ANDRE FIGUEIREDO CHAVES, Usuário Externo, em
16/12/2020, às 09:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joel Krüger, Presidente, em 16/12/2020, às 11:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0406607 e o
código CRC 9A4DF0B1.

Referência: Processo nº CF-06144/2020 SEI nº 0406607

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

